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SUPLEMENTO
SUMARIO Ass>ni,

No uso da faculdade conferida pelo in.® 4 do arfigo 15.* 
da Lei Bobie a Organização Política do Estado(, de 5 
de Julho de 1975, o Gowrno deefeta e eu promulgo, 
paxa valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.” O antigo 7.® do Regulamento do Imposto 
de Circulação de Veículos Automóveis, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.® 84/79, de 13 de Outubro, passa a ter a 
seguinte redacção:

Art. 7.® ..................................................................................

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto-Lei n.° 8/80:

Dá nova redacção ao artigo 7.° do Regulamento do Im
posto de Circulação de Veículos Automóveis, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.” 84/79.

Decreto-Lei n." 9/80:

Eslabeiece a Região de Informação de Voo Oceânica do 
Sal—FIR Oceânica do Sal.

Decreto n.® 10/80:
Aprova o regulamento relativo à entrada, saída e sobre

voo do território de Cabo Verde por aeronaves civis 
^ em vôos internacionais.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA
ÇÕES:

Portaria n.” 11/80;
Estabelece o sistema e a tabela de taxas de assistência 

à navegação aérea em rotas a aPÜcar na Região de 
Informação de Voo Oceânica do Sal.

1. O imposto de circulação de veículos automó
veis, devido por inteiro em cada ano civil, é pago 
per meio d'e aquisição de dísticos modelo n.® 4 da® 
taxas conespcmdentes, durante os meses de Março e 
Abril, em qualquer recebedoria de finanças.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Pedro Pires — Abilto Duarte — Osvaldo Lopes da Stlva 

— Carlos Reis — João Pereira Silva — Silvino Ltma — 
David Hopffer Almada — Ireneu Gomes.

Promulgado em 23 de Janeiro de 1980. 
Publique-Ec.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA
PEREIRA.

CONSELHO DE MINISTROS

Para ser pre.sentc à Assembléia Nacional Popular.
Decreto-Lei n.° 8/80 
de 11 de Fevereiro

, Reconheceu-se, para a economia dos contribuintes, que 
havia vantMem em alterar o prazo de cobrança do hn- 
posto de cifêulação de veículos automóveis, agora esta
belecido para os meses de Janeko e Fevereiro.

Decreto-Lei n.° 9/80 
de 11 de Fevereiro

A Reunião Regional de Navegação Aérea para as Ca- 
raíbas/América do Sul, efectuada em Lima, de 5 a 28 
de Outubro de 1976, recomendou o estabelecimento de
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Decreto n.“ 10/80 
de 11 de Fevereiro

Região de Informação de Vco Oceânica do Sali 
mais conhecida por FIR Oceânia do Sal, da expressão 
inglesa «FÜght Information Region».

Tal recomendação, após debate na sede da Organiza
ção da Aviação Civil Inte^nacoinal, veio a ser sancio
nada pelo Conselho desta Organização através da reso
lução datada de 18 de Dezembro de 1978.

Cabe ao Estado de Cabo Vefde dar cxecuçto 
resolução, após a instalação dos equipaonentoí e Oigani- 
zação d!c6 serviços respectivo*-

Assim,
Usando da faculdade conferida pelo n.» 4 do ait^go 

15° da Lei sobie a Organização Polít ca do Estado, 
de 5 de Julho de 1975, o Governo decreta c eu pio 
mulgo^ para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1 É estabelecida a Reg ão de Informação de 
Voo Oceânica do Sal no espaço delimriado pelas- seguin
tes coordenada^ geográficas:

2400N-2500W; 2000N-2000W: 1500N-2000W; 1258N- 
-2122W; 1340N-2421W; i7ooN-373oW; 2400N-2500W.

uma

Convindb regulamentar a entrada, saída e sobrevôo do 
território de Cabo Verde por aeronaves civis em vôos 
internacionais;

No uso da faculdade conferida pelo n.“ 3 do artigo 15-* 
dia Lei aobrç a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975’ o Governo decreta e eu promulgo o se
guinte:

Artigo 1É aprovado o regulamento relativo à cntrada, 
salda e sobrevoo do territór © Oabo Vetue {X>r aero
naves civis em vôos internacionais, o qual vai pubi-cado 
em anexo ao presente decreto e baixa assinado pelo Mi
nistro doB Tianfiportes e Comunicações.

Art. 2.° Os mod’elos dos impressos, a preencher para 
que seja autorizada a realização de vôos não regulares 
referidos neste regulamento vão pubLcados em anexo, 
na versão inglesa, tal como serão fornecidos aos utentes.

Art. 3.“ Este dlecxeto entra em vigor em 21 de Feve
reiro de 1980.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Herculano 
Vieira.

a essa

Art. 2.“ Os serVços, instalações, equipamento e f»es- 
soal afectos ao funcionamento da RIV Oceânica do Sal 
consideramrse integrados iio Aeroporto Internacional 
«Amílear Cabral».

Art. 3.“ No espaço da RIV Oceânica do Sal serão asse. 
gurados os serviços de apo o à navegação aérea em 
estabelecidos pela Organização da Aviação Civil Inter- 
nadon.al, designadamente no que se refere ao controlo 
de tráfego aéreo, telecomunicações aeronáuticas, assis
tência meteorológica e serviço* de busca e salvamento.

Art. 4.“ Pela prestação dos sei-viços referidos no artigo 
anterior serão cobradas t'axas de assistência à navegação 
aérea em rota, vulgarmente designadas por taxas de rota.

Art. 5.® Para processamento e arquivo das informações 
dê tráfego e paira a cobrança das taxas, o Aeroporto 
Internacional «Amílear Cabral» organizará o respectivo 
serviço e adoptaxá os procedimentos] adequados.

Promulgado em 23 de Janeiro de 1980. 
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
rota

Regulamento relativo à entrada, saída 
e sobrevoo do território de Cabo Verde 

por aeronaves civis em voos internacionais

1. Generalidades
— O Estado de Cabo Verde exerce soberania sobre 

todo o seu espaço aéreo.
— O espaço aéreo caboverdeano é todb o espaço 

sobrejaoente ao teriitóiio e às águas interiores, arqui- 
pelágicas e territoriais sob sobe-rania do Estado de Cabo 
Verde, nos termos da legislação interna ou do DireUo 
Internacional.

i.g — Todos- os vôos sobre o território dê Cabo Verde, 
bem como as aterragens e descolagens, devem ser efec- 
tuadas de conform dade com o presente Regulamento, 
que deverá aplicar-se ,nia baSe da reciprocidade.

1.4 — As aeronaves que aterram ou descolem do ter
ritório de Cabo Verde deverão primeiramente ateriar 

finalmenite descolar do Aeropotrto Internacional «Amíl- 
car Cabral», na ihla do Sal.

1.1

1.2

Art. 6.® A regulamentação dos serviços relaoionadbs 
RIV Oceânica do Sal e a definição do sistemacom a

e tabela de taxas a cobrar por ass-stência a navegação 
aérea em rota far-se-ão por portaria do Ministério dos 
Tanspoctes e Comunicações.

Art. 7.® PaXa efeebivação d'a cobrança de taxas de rota, 
o Aeroporto Internacional ((Amílear Cabral» poderá re- 

através de acordo a estabelecer, à colaboração 
duma agência especializada.

Art. 8.® O presente decreto-lei entra imediatamente cm 
vigor e produz efeitos a partir de 21 de Fevereiro de 
1980.

Visto e aprovado em Conselho de Ministro*.

. Péd»'o Pires ^Abílio Duarte ^ Osvaldo Lopes da SHva
__Carlos Reis — João Pereira Silva — SHv^no L^ma —
Davtd Hopffer Almada — Ireneu Gomes.

Promulgado em 23 de Janeiro de 1980.

correr,

ou

1.3. — Em casos especiahnente autorizados, as aerona- 
poderão primeiramente aterrar ou finalmente des

colar do aeroporto da Praia, na ilha de Santiago.
ves

1.6. —Será ooindíçãfoi indispensável de aterragem ou 
de descolagem o preenchimento de um plano de vôo 

indicação do aeroporto em que a mesma terácom a 
lugar-

2. Vôos regulares
2.1 — Definição

Os) vôce regulares, ou o designado seryiço aéreo inter
nacional regular, são os realizados por aeronaves 
transporte remunerado de passageiros, correio e carga, de

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARI.\ 

PEREIRA. no
Para ser presente à Aí*embleia Nadonal Popular.
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3.3.2—Aeronaves registadas em Estados não*OACI
Em relação a aeronaves registadas em qualquet' Estado 

que não seja membro da OACI, as operações mencio
nadas em 3.3.1 carecem de autorização p-evia, que de
verá ser pedida por via diplomática. O pedido deverá 
conter os potmenores referidos Oo Anexo A, junto.

3.4 — Escalas de tráfego
3.4.1. Generalidades '
3.4.1.1— Os voos não-reg^lares são definido» no 

Anexo F junto
3.4.1.2— Os' operariioras não-regulares poderão ser 

solicitados pela Direcção-Geral da Aeronáutica Civil de 
Cabo Verde a comprovar, através de certificado de com
petência, que as suas operações internacionais são efec- 
tuadas de conformidade com as leis e regulamentos do 
Estado em que a aeronave estiver registada.

3.4.2^—Aeronaves registadas em Estados OACI
3.4.2.1 —Se o operador de uma aeronave registada em 

qualquer Estado contiatante da OACI pretender reali
zar um vôo não-regular ou uma série de estes vôos para 
Cabo Verde, com o objectivo de embarcar ou desem
barcar passageiros ou carga, poderá fazê-lo, de confor
midade com o p escrito nos parágrafos 3 4.2.2. a 3 4.2.7. 
deste Regulamento.

3.4.2.2— Vôos de entidade singular, com fins huma
nitários ou de emergência e táxis d!e passageiros

Estes vôos, referidos no Anexo F, respectivamente nos 
parág-afos 3.4.1 e 4.2, podem ser efectuados.

No entanto, é necessária notificação prévia à Direcção^ 
-Geral da Aeronáutica Civil, a qual deverá conter os por
menores referidos no Anexo B a este Regulamento e 
deverá ser feita, pelo menos, um dia útil antes da ater
ragem paetendicia.

3.4.2.3 — Outros vôos de fretamento geral
Para outros vôos de fretamento geral não considerados 

no parágrafo 3 4 2.2, é hecessária autorização prévia da 
Direcção-Geral da Aeronáutica Civil, a qual deverá 
ter os pormenores referidos no Anexo C a epte Regula
mento.

À excepção dos fretamentos de afinidade, sem afini
dade, (reserva antecipada), com tudo incluído e para 
estudantes, os quais são tratados nos parágrafos seguintes, 
a autorização para a reapziação de um vôo não-regular 
ou de uma série destes vôos nas condições referidas 
p^ágrafo 3.4.2.1 deverá ser solicitada, pelo menos, dois 
dias úteis antes da aterragem pretendida.

3.4.2.4 — Fretamentos de g-upos de afinidade
Pará estes vôos, definidos no parágrafo 1.1 do Anexo F 

a este Regulamento o pedido de autorização referido no 
parágrafo 3 4.2.3 deverá ser apresentado à Direcção-Geral 
da Aeronáutica Civil, pelo menos, 30 dips antes da data 
dos vôos, acompanhado de:

a) Declaração da entidade que organiza o fretamento,
de conformidade com o Anexo B junto;

b) Lista de participantes.
3-4-2-5‘—Fretamentos de giipo# sem-iafinidade
Para estes vôos, definidos hos parágrafos 1.2 do Anexo 

F a este Regulamento, especialmente para os designados 
fretamentos com reserva antecipada, o pedido de auto
rização referido no parágrafo 3.42.3 deverá ser apre
sentado à Direcção-Geral da Aeronáutica Civil, pelo me
nos 30 dias antes da data dos vôos, acompanhado de:

modo a que cada vôo esteja aberto ao públ.co, e seja 
operado de conformidade oom o ho ário tornado pú
blico, ou através de vôos tão regulares ou frequentes 
que constituam uma sequência ordenada.

2.2— Sobrevôo ou esalasi sem tráfego
Os sobrevôos ou as aterragens sem objectivos de trá

fego, poderão sei’ efectuados desde que o tanspoitadior 
aéreo tenha sido designado através de acordo bilateral de 
tráfego aéreo assinadb pelo Estado de Cabo Verde, ou 
através do Acordo relativo ao Trânpito dos Serviços 
Aéreos Internacionais, no caSo de o Estada em que o 
transportador aéreo estiver registado ser parte em qual
quer daqueles acordos.

Será ainda necessário que os sobrevôos ou aterragens 
sejam efectuadas de conformidade com um horáaio Sub
metido e aprovado pela Direcção-Geral da Aeronáutica 
Civil de Cabo Verde.

2-3 — Escalas de tráfego
2.31— As ateiTagens com objectivos de tráfego só são 

autorizadas ao transportador aéreo que tenha designado 
na sequência de acordo entre o Estado de Cabo Verde 
e o Estado no qual o tanspotador aéreo está registaclb.

2 3.2 — Encontrandb-se pendente a assinatura de um 
acordo bilateral, o transportador aéreo poderá obter uma 
autorização temporária para os fins mencionados nos pa
rágrafos 2.2 e 2.3. Neste casok a questão deverá ser tra
tada por via diplomática.

3. Vôos nãoregulares
3.1 — Definição

Os vôos não-regulares ou o designado serviço aéreo 
intemadonal não-regular ou fretamentos internacionais 
são considerados como serviços aéreos comercais interna
cionais não incluídos nos serviços aéreos internacionais 
regulares.

O disposto nos parágrafos seguintes relativos a vôos 
não-regulares deverá apUcar-se quer o operador seja conhe
cido como regular ou não-regular.

3.2— Tipos de fretamento
Existem três tipos genéricos de fretamento para servi

ços comerciais e outros tipos espedais de fretamento.
Os tipos genéricos de fretamento são: fretamentos de 

grupo, fretamento com tudo induído e fretamento de 
entidade singular. Os outros tipos incluem fretamentos 
para estudantes, acontecimentos especiais, carga e diver
sos tipos de fretamento combinado.

A respectiva descrição é feita no Anexo F a este regu
lamento.

3.3 — Sobrevôo ou escalas sem tráfego

3.31— Aeronaves registadas em Estados OACI
O operador de uma aeronave registada em qualquer 

Estado contratante da OACI poderá efectuar um vôo 
nãoregulaT, ou uma série destes vôoS em trânsito, 
reabzar escalas sem tráfego no território de Cabo Verde 
desde que tratamento recíproco seja gatantidoi às aero
naves caboverdeanas no território do Opoiador. Se tal 
não se verificar, deverá aplicar-se o procedimento esta
belecido em 3.3.2.

O plano de vôo para as operações adma referidas 
devená ser oonsidterado como notificação prévia bastante, 
desde que oontetiha os pormenores referidos no Anexo A 
a esíte Regulamento.

con-

no

ou
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a) Uma infarmação de que constam, cm relação a
cad'a fretadoL o número de lugares comp-ados. 
e o preço por eleg pago;

b) Lista de participantes de cada grupo de Leta-
mento.

3-4.2.6 — Fretamentos com tudo incluído

Para estes vôos definidos no parágrafo 2. do Anexo 
a este Regulamento, o pedido de autorização refetido 
nO parágrafo 3.4.2-3 deverá Ser apresentado à Direcção- 
-Geral de Aeronáutica Civil, pelo menos, 30 dias antes 
da data dos vôos, acompanhado da lista de participantes.

3.4.2— 7 — Fretamentos paia estudantes

Para estes vôos, definidos no parágrafo 4.3 do Anexo F 
a este Regulamento, o pedido de autorização referido 
no paiágrafo 3.4 2.3 deverá ser apresentado à DirCcção- 
-Geral da Aeronáutica Civil, pelo menos, 30 dias antes 
da data dos vôos, acompanhado die:

a) Declaração idêntica à do anexo E junto;

b) Lista de participantes.

3.4.3— Aeronaves registadas em Estados Não-OACI

Para aeronaves registadas em qualquer Estado que não 
seja miambro da OÀCI o operador dê vôos não^regulares 
para Cabo Verde com o objectivo de embarcar ou de
sembarcar passageiros ou carga, carece de autorização pré
via, que deverá ser solicitada por via diplomática, e 
deve pireencher os requisitos referidos nO' parágrafo 3.4.2.

4. VÔOS particulares

4.1—^ Definição
Os \'ôos particulares são considerados como Sendo rea

lizados. por aeronaves não postas à disposição do público 
e não utiiizadás para o crans.porte remunerado de pas
sageiros 0’U c;uga.

,j.2 Aeronaves registadas em Estados OACI

; As aeronaves registadas em qualquer- Estado contVíi- 
tante da OACi, sob a condição de tratamento recíproco, 
sendo cs respectivos planos de vôo tidos como notifi
cação adequada da diegada das mesmas.

Os planos de vôo devem, contudo, ser transmitidos de 
tal forma que sejam recebidos pelas autoridades aeronáu
ticas com,, pelo menos, duas horas de antecedência sobre 
a chegada; a aterragem deverá realizar-se num aeroporto 
intemiacional previameiite designado.

4.3— Aeronaves registadas em Estados Não-OACI

Para vôos particulares de aeronaves registadas num Es 
tado não-membro da OACI, on nos casos em que não 
haja reciprocidade, é necessária, além do preenchimento 
do plano dé vôo, uma autorização especial que deverá 
ser solicitada por via diplomática.

5. Autorização

Categorias de vôos não-regulares
Para efeitos de autorização, os vôos não-regulares são 

considerados das seguintes categorias;
a) Vôos singulares^^— Quanido realizados em número 

não excedendo um por mês e por operador, 
em cada direcção:

fo) Pequena série de vôos—Quando realizados em 
número não excedendo quatro por mês, por 
um período de dois meses sucessivo?, por ope
rador ou por grupo de operadbres;

c)—Grande série de vôos —Quando realizados em 
número excedendo o máximo estabelecido para 
a pequena série de vôos e de conformidade com 
08 restantes elementos da definição de pequena 
série de vôos.

5.1 — Quando requerida de conformidade com este Re
gulamento, a autorização para vôos. não-regulares será 
dada pelo:

a) Ministro dos Transpoi tes e Comunicações, no caSo
de grandes séries de vôos;

b) Director-Geral da Aeronáutica Civil, nos restanteg
casos.

5.2— Os pedidos de autorização e as notificações refe- 
ridbs neste Regulamento deverão ser dirigidos a;

Director-Gcral da Aeronáutica Civil
Aeroporto Internacional «Amilcar Cabral»
Ilha do Sal
República de Cabo Verde.

Os endeteços telegráficos são: AMILCABRAL Sal, atra
vés dos Correios; e GVACYA, através da RSFTA.

5.3— .A Direcção-Geral da Aeronáutica CNil pode de
terminar a apresentação, pelos operadores, de informa
ções adicionais cm^ relação aos vôos referidos no pará
grafo 3 e ptoibir estos vôos quando prejudiquem oS ser
viços aéreos regulares.

5.4— 'Com sujeição aos prazos limites mfnimos estabe
lecidos no parágrafo 3 deste Regulamento os pedidos 
de autorização ou as notificações relativos a vôos não- 
-regulares, bem como quaisquer alterações das condições 
de operação, deverão ser enviados á Direcção-Geral da 
Aeronáutica Civil com a maior antecedência possível, por 
razões de segurança e de facilitação, bem como para asse
gurar uma resposta co.m a maior antecedência.

5.5 — Os pedidos de autorização para vôos não-regulares 
serão examinados tendo em consideração os preceitos 
deste Regulamento e as condições técnicas, finanoeiras 
e operacionais em causa.

5.6—^A autorização para vôos não>-regulares por ope
radores estrangeiros pode depender de tratamento recí
proco dado a operadores oalxr-verdianos.

5.7 — Excepto para o caso de vôos humanitários ou die 
emergência, a um transportador estrangeiro que pretenda 
iniciar operações não-regulaires para ou do território cabo- 
-verdiano poderá ser exigido o preenchimentoi dos se
guintes requistos:

a) Estar registado na Direoção-Geral da Aeronáutica
Civü, como operador autorizado a efectúar vôos 
internacionais não-regulares;

b) Ter estabelecido a favor da DirecçãoGeral da
Aeronáutica Civil uma garantia bancária emi
tida pelo Banco de Cabo Verde, oom o objec
tivo não só de assegurar o cumpaimento das 
siuas obrigações, incluindo as assumidas em re
lação aos seus passageiros dlentro do contrato 
de fretamen.to, mas também o pagamento de 
taxas e outros encargos pelos quais seja res
ponsável.

c) Ter entregue um certificado de responsabilidade
por da'nos „ causados a passageiros, h^gagem e 
carga ou a terceiros.
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5.8. A Direcção-Geral da Aeronáutica Ciyil pode re- 
òusair autorização para vôos não-regulaes quandó o fre- 
tadoa- da aeronave não Satisfaça as condições adma men
cionadas on não cumpra os preceitos deste Regulamento.

5-9 — A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil pode can
celar autorização já concedidas ao operador infractor 
ou proibi-lo temporária ou pcrmancntcmcvnc, dc voar 
de ou para o tenritcirio cabowrdeano.

5.10— 'À Direcção-Geral da Aeronáutica C*v‘l com
petirá dar cumprimento a este Regulamento, através de 
funcionários designados para o efeito, os quais deverão 
ter acesso às aeronaves a descolar e aos locais onde os 
bilhetes são vendido» ou veirificados.

5.11— ̂ As dúvidas levantadas sobre a interpretação 
e aplicação deste Regulamento serão resolvidas poir des
pacho do Ministro dos Transjxjirtes e Comunicações.

O Ministro dos Transpores e Comunicações, Her- 
culano Vieira.

ANNEX C (Cont.)

1. CAERIER

Name-: 
AddTess: 
Telex nr.: AFTN address:

2. AIRCRAFT OWER (d othe- than carrier)

Namfe:
Address:

CHARTERER (S)

State, for each charterer, NAME, ADDRESS and 
BUSINESS

5. ORGANIZATION REPRE- 
SENTING CARRIER IN 
CAPE VERDE

4. AIRCRAFT
ANNEX A

INFORMATION FOR NON-SCHEDULED OVERFLIGHTS
NationaMty:

Type:

Capacity:

Nam.e>:
Address:
Telephone nr.; Telex nr.- 
Hand ing made by:

OR NON-TRAFIC STOPS

a) Name of operator
b) Type of aircraft and regcstration marks
c) Date and time of an.-ival and departure from the 

airport concerned
d) Itinerary
ç) Purptose of flight

6. CATEGORY OF FLIGHT (S)—mark wiht X

a) Affindy charter

b) Advance boo-
king I

c) Inclusive t o u r 
charter

dj Studení charter j

e) Special event

f) Migrant worker 
charter

g) Cargo charter

h) Other (describe 
below)

ANNEX B

SIMPLIFIED INFORMATION FOR NON-SCHEDULED

TRAFUC STOPS

a) Name of operator
b) Type of airoraft and registratdon marks
c) Date and time of arrival and departure from the 

CapeveTdean airport concerned
d) Place or places of embaffkation or disembarkation, 

abroad, the case may be, passengers and/or fright
e) Purpose of fJght and number of passengers and/or 

nature and aucunt of freight
f) Name, address and business of charterer, if any.

Remark: The operator may be required i'o submlt such 
additional informafon as is desmed necessary 
or consideration of the request.

TIME TABLE
7. DETAILS 

OF THE FLI- 
GHT(S)

FLT NR. FLT NR.

Tímes(GMT) Itijnerary T.imes(GMT)

d a sDates;
da

d a
a d
d a
a dANITEX C NON-SCHEDULED 

FLIGHT NOTIFICATIiON
d a

DIRECTION GENERAL 
OF CIVIL AVIATION 

CAPE VERDE

da
or

d aREQUEST
FOR AUTHORIZATION

® a dAddresses:
LetteTs: «Amilcar Cabral» 

International Air
port

Sal Island, 
Republica of Cape 

Verde

Phones: 216; 280; 209 
Cables: Sal Ai-port Cape 

Vexde
AFTN: GVACYA

8. NUMBER OF PASSENGERSI, the unidersigned, hereby 
give notlfiçation of/request 
authorizat’on for (delete as 
pproperiate) the foilowing 

fl gM(s) and certífy that all 
Information given on t h.’s 
form is sincere and exact.

Points of embarkation 
and disembarkation N“ of passengersa

Date ...
Signature ...
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c) tbe associatlon agrees to a diiíy empowered repre- 
sentaffve of the aviation adiH'nistration car':ying 
out a check at the offices of the association to 
detemune wheíher the participants in t'he tríp 
meet requirement a) above,

ANNE C (Cont.)

9. nature AND AMOUNT OF CARGO

Podnts of loading 
and unloading Acouní/KGNatjire

d) the associaticai notes and agrees tbat' 0(n’y those 
participants effectively meeting 'requ rement a) may 
board the aircraft.
It' undertakes to suply tlhe av’ation administration 
with a passenger list in alphabetical order at the 
latest 15 days before the departure together wiA 
copies of all publications ctr circulaxs of the asso
ciation conoerning the fligihft.10. CHARTER AND SELLING PRICE (for each charterer)

Signattjre and date
Selliing 
price to 

passenger

Charter priceNl:. of 
seats 
sold

tN£(ine of the 
charterer (1) Such persons may be accompaníed by 

mem:bers of their famdlies .nesiding 
with tíhem'.

Seat mileAJl seats

ANNEX E

DECLARATION ON STUDENT CHARTER FLIGHTS 

I (we), the undersigned ...
certcfy on bebalf of lhe foUowing association ...11. INCLUSIVE TOUR CHARTER OR FLIGHT (S) 

FOR THE SAME NATURE
(name and address)

11. aj Complete nouting (induding tran^sport by surface 
mear.» or schedaed Services)

represented by me (us) thaí
a) the participants in the figbt(s)

(date and routing)11 a)
perfocmed by ...

(name of carrier)
meet the requirements relaifng to student charter 
flightsi;

b) Information concoming the £light(s) is not d'sse- 
minated otherwlse than in the publicat’ons or cir- 
culars produced by the association for its members;

11 i>)11 b) Ducat on of the tour 
inciiuding stay at hotel

11 c) Type of accomodation 
ofeied (e. g. category 
and name of hoíel ap- 
partement)

11 d) Other facilities inctu- 
ded in the price (e. g. 
meale, excurs on sur
face transporte, etc.)

11 c)

11 d)

c) the association notes and that only those partio'- 
pants effectively meeting 'requiremients a) may 
board the aircraft.
It undertakes to supply the av^ation admdnistra- 
tion wi'.h a passenger list in aiphabetical order 
at ühe latest 8 days before the depatrture togeiher 
with copies of alli publ'cations or circulars of the 
association conceming the flight(s)

12. FURTHER REQtHREMENTS AND DOCUMENTS

For any fiirthe details and documents to be atíached to 
the present fofm consult AIP — CABO VERDE. Addi- 
t-onat informafron may occasionaly be required.

Signatüre and date
ANNEX D

DECLARATION ON AFFINITY CHARTER FLIGHTS

1 (we), the undersugned ... 
certify on behalf of the folowing association...

ANEXO F

descrição dos tipos de FRETAMETO

Generalrdades

De conformidade com o referido no pai"ágrafo 3.2 do 
Regulamento, a que este Anexo F vai junto, os três üpos 
genéricos de fretamento são:

a) Fretamentos de grupo
b) Fi'etamentos com thdo ino'uído

' c) Fretamentos de entidade si’ngular (ou de uso-pró- 
-próprio).

1. Fretamentos de grupo

Podem distinguir-se duas formas de fretamentos de gCupo: 
fretamentos de grupos de aíin-dade e fretamentos de grupos 
sem afinidade.

(name and address) 
represented by me (us) that

a) the participants sn. the trip...

(date and rouEng)
have been fully paid-üp members of the association 
since a date as least six months prior to the atart 

of the tiipd).

b) Information conceming the trip is not dissemima- 
ted otherwise than in the pubhcations or circulars 
produced by the association for its members.
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1.1 — Fretamentos de grupo de afinidade

As regras qüe regulam os fretameníos de grupos de afi
nidade baseam-se nas que foram estabelecidas na Resolução 
045 da lATA, as qua s estipulam que, para ser considerado 
como tal, um grupo deve ter finalidades, intenções e objec- 
tivos printfpa s que não sejam os de viagem, devendo exis
tir suiicientte aLnidade, antes do pedido para t;anspofte 
por fretamento, que o distinga e coloque à parte do púb'ico 
em geral. Além disso, o número de membros do grupo não 
deve exceder 50. Deve ser fretada a capacidade to:al; da 
aeronave, podendo participar mais de um, fretador; neste 
caso não devem ser transporJados no mesmo vôo mais de 
três grupos da mesma natureza (grupos de afinidade) e 
desde que cada grupo inclua o mínimo de 40 participantes.

1.2 — Fretamentos de grupo sem, afinidade
No seguimento das conclusões da Declaração de Otawa 

de 1972, um certo número de Estados Norte Americanos e 
Eu-opetis initodüziu os fretamentos de grupos sem afini
dade, os quais são designados fretamentos com, reserva an- 
tecipadla. As regras que regulam, os fretamentos sem afini
dade estabeiecem que deve ser fretada a capacidade total 
da aeronave, que o contrato de cada freiiador deve incluir 
pek) menos 40 lugares, e que os passa,geiros devem efectuar 
as suas reservas com, pelo menos, 60 dias de antecedência. 
O preço ABC (fretamento com reserva antecipada) é um 
preço fixo estabelecido pelo operador.

2. Fretamentos com tudo incluído
O segundo tipo básico de freianiento é o de fretamento 

com tudo inc uído, que pode ser aberto, ao público, em, geral, 
por um operador de excursões para um, período limitado 
que inclua aojameníto e outrosi serviços em terra.

É fretada a capacidade total da aeronave e o preço esta
belecido pelo operador de excursões.

I"etada para o transporte de estudantes que frequentem, 
em regime de permanência, estabelecimntos de educação su- 
peç or, e paírocinados por uma associação de estudantes re
conhecida, com as seguintes limitações de idade:

o) Estudantes até à idade de 30 anos que frequentem, 
em reg'me de permanência, um cui"so univeiv 
sitário ou superior;

b) Estudantes entre as idades de 16 e 22 anos que 
requentem, com a duração mínima de um ano 
escolar, um estabelecimeníb de er,si"no reconhe
cido.

Qualqtieir número de grupos pode ser transportado numa 
aeronave fretada desde que cada grupo seja integrada por, 
pelo menos quarenta estudantes.

Nestes vôos podem também participar: membros do corpo 
docente ou ouitas x>essoas chefiando um grupo de estu
dantes, esposas e maridos de estudantes, bem como os res
pectivos filhos m,enores de 18 anos; antgos estudantes, até 
31 de Dezembro do arjo em que completaram os respectivos 
cursos.

4.4 — Fretamenitbs para acontecimentos especiais
Este tipo refere-se a aeronave fretada para o transporte 

de um ou mais grupos pafa assistir ou participar num 
acontecimento especial de natureza religiosa, desportiva, cul
tural, socíali, profissional ou outra. A aeronave pode apenas 
ser operada para o país em que o acontecimento especial 
se verifica e a duração da estadia está esíreitameste rela
cionada com a duração do acontecimento.

4.5 — Fretamento para migrações de trabalhadores
Em casos especiais de correntes migratórias de traba

lhadores, poderão ser considerados fretamentos para o seu 
transporte. A aeronave pode unioamente ser operada p>ara 
os Cocais em que os trabalhadores ficarão radicados.

4.6 — Fretamento exclusivamente para cargas
Os transitários e fretadores são autorizados a operar 

estes vôos com partilha da capacidade da aeronave por mn 
número de expedidores e de dest’natários. É prática geral 
profbir o transporte misto de carga e passageiros num voo 
de fretamento.

5. Outros tipos
Entre os vários tipos de fetamento geralmente permi

tidos, é necessário salientar alguns aplicáveis às operações 
de fretamento. Inciuem os desi'gnados fretamentos divididos, 
dando lugar ao direito de mais de uma entidade fretadora 
partilhar ou dividir a capacidade da aeronave fretada,

Normalmente a autorização destes fretamentos implica, 
para cada fretadora, um contrato de, pelo menos, 40 luga
res, sendo o número de grupos limitado a 3.

Estes fretamentos divididos podem envoTyer os seguintes 
arranjos: co-mislura, interjnistura ou fretamento misto.

A co-mstura desiigna o transporte de mais de um tipo 
de fretamento num vôo de fretamento dividido, como por 
exemplo grupos dé fretamento cOm reserva antecipada, fre
tamento para estudantes, etc.

A inter-mistura permrte dividir grupos de fretamentos 
que tenham voado juntos na ida (de um trajecto) pa^a 
regressarem, em datas diferentes, emi aviões diferentes.

O fretamento m'sto envolve uma operação de fretamento 
cujo custo é suportado parcialimente pelo fretador e parcial- 
m?nte pelos participantes, em, oposição a um fTetomento 
«prorajta».

Finalmente, deve ser notado que em certos casos é con
siderado como fretamento, ou como uma série de freta- 
mentos, o des gnado aluguer líquido, correspondente a uma 
aeronave alugada com tripulação.

3. Fretamento® de entidade singulaiç (ou uso próprio)
Este terceiro tipo básico de fretamento existe quando

uma pessoa ou corporação pr vada freta uma aeronave, parg 
seu uso próprio, -para o transporte de carga ou de passagei- 
tros, com a cond ção de os passageiros não comparticiparem 
no cüsto de fretamento, quer directa quer indirectamenté. Es
tes fretamentos têm vindo a ser usados em constante aumen
to como participação em programas incentivos de venda.

4. Fretamentos especiats
Este conceito incCui, principahnente, os seguintes tipos de 

fretamentos: •
a) Fretamentos para fins human:tários ou de emer. 

gência
b) Fretamentos da classe de taxis peiTa passageiros
c) Fretamentos para estudantes
d) Fretamentos pato acontecimento espaciais
e) Fretamentos exclusivamente para carga

:

4.1 — Fretamentos para f^ns humanitários ou de emer
gência

A designação é ix>r si elucidativa e refere-se a aetonaves 
fretadas com o objectivo de satisfazer necessidades huma
nitárias ou de emergência, sendo os seus vôs objecto de tra
tamento especial.

4.2'— Fietamento da ciasse de táxis para passageiros
Este típo refere-se a aeronaves frestadas para vôo® de 

paissagekos med'ante pedido ocasional de fretamento, desde 
que a aeronaves não d sponha de capacidade pata mais de 
seis passageiros.

4.3 — Fretamentos rora estudantes
Fretamentos para estudantes ou grupos de estudo podem 

ser efectuadas quando a capacidade totai da aeronave é
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MINISTÉRIO DOS TRyVNSPORTES 
E COMUNICAOõES

V.

Art. 7.® Às aeronaves de peso máximo à descolagem 
ou superior a 4 toneladas e inferior a 14 toneladas sei á 
aplicada, por cada voot a taxa dle $47 dólares US.

Art. 8.” Às aeronaves de peso máximo à deslocagcm 
supietior a 14 toneladas Serão aplicadas, por cada vOo, 
taxas determinadas pelo produto de um coeficiente de 
voo por uma taxa unitária de $25 dólares US.

Art. 9.® As taxas fixas e os coeficientes de voo, a 
determinar em função de peso máximo das aeronaves 
à deslooagem e das distâncias touis percorirdas no espaço 
aéreo da Região de Informação de Voo Oceânica dó Sal, 
sBo 06 constantes da seguinte tabela:

Portaria n.® 11/80 

de 11 de Fevereiro

ToiTiancVo-se necessário, nos termos do DeCieto-Lei n.® 
9/80, de 11 de Fevereiro, estabelecer o sistema e ^ 
tabela dc taxas devidas pela assistência à navegado 
aérea cm rota a cobrar após a entrada em funedoow- 
miemto da Região de In,formação dc Voo Oceânica do 
Sal;

Nos termos da Decisão' com Força de Lei n.® i dt 
5 dc Julho de 1975, maiada o Governo da República de 
Cabo Veidfe, pelo Ministro dos Transportes e Comuni
cações aprovar o seguinte;

Sistema c tabela de taxas de aHialâiidM à navegaçio 
aérea em rota a aplíaiir •« R;^|Üo de Informação 
de Voo Oc^uica do

I — Generalidades

Artigo 1.® O sistema e a tabela objecto desta portaria 
aplicam-se às taxas devidas pela utilização dos serviços 
de apoio c assistência à navegação aérea em rota no 
interior da Região dc Infonnação de Voo Oceânica do 
Sal.

Distâncias (km,)Peso das ae,-onaves 
(Toneladas) 750/2 0000/750

Taxa fVxa de U.S. $15 
Taxa fixa de U.S. $47

Menos de 4 
4-14 

14h20 
2P-40 
40-80 
SOfJlOO 

160-320 
Mais de 320

51.0
61.2
71.4
81.6
01.8

1002.0

Art. 10.® A tabela de taxas acúnft referida será reajus
tada periodicamente.

III — IseiiçõCs

Ari. 11.® São isentas do pagamento de taxas dc rota:

As aeronaves cabo-verdíanas, em voos interaros;
2. A? aeronaves do Estado em serviço oficial;
3. As aerotiiaves utilizadas em serviço de busca e

salvamento ou consideradas pelo Director-Geraji 
da Aeronáutica Civil como fins humanitários- 
ou científicos;

4. As aeronaves afectas a voos de e#saio aprovados
pelo Director-Geral da Aeronáutica Civil.

IV — Aplicação das taxas

Art. 12.® A cobrança das taxas de rota será cfectuada 
através de ooiitas bancárias.

Art. 13.® O montante anual das taxas de rota cobra
das será considerado no orçamento geral do Aeroporto 
Internacional «Anúlcar Cabral».

Art. 14.® A data ót inído da cobrança das taxas dc 
coinddirá com a estabelecida para a entrada cm 

funcionamento da Região de Informação de Voo Oceâ
nica do Sal.

Ministério dos Transportes e Comunicações, 31 dc 
Janeiro de 1980. —O Ministro, Herculano Vieira.

Alt. 2.® Estas taxas, designadas vul^mente ptw taxas 
de ix>ta, são devidas quaisquer que sejam a$. eotadições 
em que os voos se|airn «eatiiááfee {SiER ou, IlR) e quais- 
que»' que «ejam m potitcM de partida ou de

Art. 3.® As taxas tóo detemainadaii em ft»n^ do peso 
máximo das aetonaves à éeteotagaai« â» dt^nda total 
perooflíida, se*^ réoebídi» dama aó voe por cada voo, 
óu voos (xynfleãBéntm^ da m»ma linha, qualquer que 
seja o ntímueso de ^oáâa» d«itro da RqgiSo da Informa
ção de Voe Oceânica do Sal.

Aa t. 4.® O prooessamenito das informaçõm do tráfego e 
a cobrança das taxas de inota são «fectuadi» |»eÍo Awo- 
portoi Inteniacional «Amílcar Cabral», que, para o efeito, 
poderá neconrer total ou pardalmente à colaboração 
duma agência especializada.

Art. 5.° A cobiiança de tax» de rota será cfectuada 
através do eiivio de facturas mensais aos respecti-vos 
utentes.

II — DeteiminaçãO' das taxas

Art. 6.® Às aeronaves de peso máximo à descolagem 
inferim- a 4 toneladas será aplicada, por cada voo, a 
taxa fixa de $15 dólares US.

).

rota
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